
Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

us: nº 663 DE ao MARÇO DE 1992.

"Autoria : aberturnde crédito
Especial".

A CÁMARA MICHAL DE CACHOEIRAS DE MACACU. Bs-
tado do Rio de Janeiro, Decreta e Eu Sanciono ; seguinte Lei:

Artº. li - Fica o Chefe do Poder Exocutivo Ag
toriudo & conceder Auxílio Finan—

ceiro de até Cr$ 650.000.0o(seicontos « cinquenta mil cruzei-
ros) ao servidor AUGUSTINHO FERREIRA, para aquisição do ma
lenta Intra-Ocular.
Artº. 2ª — Pun uma»: no despesas doem-ren-

tes cºm o auxílio do que trata o
Artº. lª, fica o rod.: Executivo nutorizado & abrir crédito /
Especial, an 191131 valor.
Artº. 32 — Esta Lei Intra an vigor na data do

de sua publicação. revogadas as
disposições em contrário.
:

GABINETE Do PREFEITO, 30 de março de 1992.
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